
L~~ ,'& I 
Município de Mercedes 

Estado do Paraná 
DESPACHO 

Pregão Presencial n.? 32/2021 

I. Chegou ao conhecimento do Pregoeiro subscrevente que o profissional 
Técnico Industrial, com inscrição no Conselho Federal dos Técnicos Industriais 
- CFT, teria competência para funcionar como responsável técnico nos 
serviços objeto do certame em epígrafe. 

11. A Lei Federal n.? 13.639, de 26 de março de 2018, criou o Conselho Federal 
dos Técnicos Industriais - CFT, entre outros, sendo que o art. 3° atribuiu aos 
mesmos a função de "orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício profissional 
das respectivas categorias". Ainda, consta do art. 31 do mesmo diploma legal 
que compete ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais e ao Conselho 
Federal dos Técnicos Agrícolas detalhar, "observados os limites legais e 
regulamentares, as áreas de atuação privativas dos técnicos industriais ou dos 
técnicos agrícolas, conforme o caso, e as áreas de atuação compartilhadas 
com outras profissões regulamentadas". 

111. A Resolução CFT n.? 123, de 14 de dezembro de 2020, por seu turno, editada 
sob a égide da Lei Federal n.? 13.639/2018, trata dos campos dos Técnicos em 
Refrigeração e Climatização e do Técnico em Refrigeração e Ar Condicionado, 
conferindo competência para atribuição na área do objeto do certame em 
epígrafe. 

IV. Ainda, verifica-se que, de acordo com o art. 1° da Lei n.? 13.589, de 4 de janeiro 
de 2018, "todos os edifícios de uso público e coletivo que possuem ambientes 
de ar interior climatizado artificialmente devem dispor de um Plano de 
Manutenção, Operação e Controle - PMOC dos respectivos sistemas de 
climatização, visando à eliminação ou minimização de riscos potenciais à 
saúde dos ocupantes", sendo de conhecimento deste Pregoeiro que o 
Município de Mercedes não conta com tal plano atualmente. 

V. Assim, tendo o exposto em consideração, a fim de conferir a maior 
competitividade possível ao certame, de modo a possibilitar a contratação mais 
vantajosa para o Município de Mercedes, bem como, atender a legislação 
federal, recomenda-se avaliar a revogação do certame, com a deflagração de 
novo, devidamente adequado as disposições legais acima mencionadas, haja 
vista a inexistência de tempo hábil para promoção de retificação. 

VI. Encaminhe-se ao Exmo. Prefeito para decisão. 

Mercedes - PR, 13 de abril de 2021 0~, ~4~~1M 
~ ~gberto Schaufel rger (/ 

PREGOEIR 
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Município de Mercedes 

Estado do Paraná 

PARECER JURíDICO 

RELATÓRIO 

Trata-se o expediente de análise da possível revogação do procedimento 
licitatório na modalidade Pregão, forma presencial, n.? 32/2021, que tem por objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de manutenções, consertos, 
instalações, desinstalações, limpeza e higienização de condicionadores de ar, 
dispostos nos prédios públicos do Município de Mercedes, realizada em face de 
provocação do Pregoeiro. 

Noticia o servidor, em síntese, que o instrumento convocatório não está 
adequado a possibilidade do Técnico Industrial funcionar como responsável técnico 
na execução do objeto, a despeito de possuir competência legal para tanto, bem 
como, que o Município de Mercedes não conta, atualmente, com Plano de 
Manutenção, Operação e Controle - PMOC, exigido pela Lei Federal n.? 13.589, de 4 
de janeiro de 2018. 

Neste sentido, a fim de conferir maior competição ao certame, bem como, 
atender a legislação federal, recomendou o Pregoeiro a análise de eventual revogação 
do certame com a posterior deflagração de novo, atendidas as determinações legais 
supra mencionadas. 

Estudada a matéria, passo a opinar. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Assiste razão ao Pregoeiro. 

De fato, do cotejo da Lei Federal n.? 13.639, de 26 de março de 2018 (em 
especial dos arts. 3° e 31), com a Resolução CFT n.? 123, de 14 de dezembro de 
2020, depreende-se que o profissional Técnico Industrial, nos termos dos citados 
diplomas legais, possui atribuição para funcionar como responsável legal na execução 
do objeto do certame em epígrafe. 

Analisando o instrumento convocatório, contudo, percebe-se que é exigido em 
sede de qualificação técnica registro da proponente junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA (subitem 11.6.1), bem como, certidão e 
registro do profissional técnica indicado junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA (subitem 11.6.2). 

Como se percebe, não se previu a possibilidade do registro (da pessoa jurídica 
e física) junto ao Conselho Federal dos Técnicos Industriais - CFT, que também é 
competente para o objeto em tela. 

Ainda, nos termos do art. 1° da Lei Federal n.? 13.589, de 4 de janeiro de 2018, 
"todos os edifícios de uso público e coletivo que possuem ambientes de ar interior 
climatizado artificialmente devem dispor de um Plano de Manutenção, Operação e 
Controle - PMOC dos respectivos sistemas de climatização, visando à eliminação ou 
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Estado do Paraná 

minimização de riscos potenciais à saúde dos ocupantes", sendo certo que o 
Município de Mercedes não dispõe de tal plano, como informado pelo Pregoeiro. 

Referido documento, pois, além de obrigação legal, caracteriza-se em balizador 
da quantificação e definição dos serviços a serem contratados, influindo na definição 
do objeto e no próprio preço máximo dos serviços. 

Logo, de se reputar que constitui condição para deflagração do certame a 
prévia disponibilização do Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC, que 
virá a embasar o competente termo de referência e a definição dos preços máximos. 

A situação, ao menos a princípio e em tese, enquadra-se na hipótese 
autorizadora de revogação do certame licitatório, prescrita no caput do art. 49 da Lei 
n.? 8.666/93. In verbis: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente 
comprovado. pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
devendo anulá-Ia por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 
GRIFEI. 

Ora, a necessidade da adequação dos requisitos de qualificação técnica, bem 
como, da prévia disponibilidade do Plano de Manutenção, Operação e Controle - 
PMOC, revelam-se fatos supervenientes devidamente comprovados, eis que 
verificados após a deflagração do certame, por meio de provocação do Pregoeiro. 

O interesse público, por sua vez, decorre da deflagração de um procedimento 
licitatório adequado a satisfação da necessidade existente, que atenda a legislação e 
que possibilite a mais ampla competição possível, com vistas a possibilitar a 
contratação mais vantajosa para o Município. 

Como a sessão do certame em tela está designada para 14/04/2021, não 
havendo tempo hábil para retificação do certame, o que até mesmo resta inviabilizado 
em face da ausência do Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC, devida 
se revela a revogação do certame. 

Reputo, neste sentido, que o fato invocado pelo Pregoeiro é pertinente e 
suficiente para embasar a revogação do procedimento licitatório. 

Quanto a garantia da ampla defesa e do contraditório, tal como previsto no § 3° 
do art. 49 da Lei n.? 8.666/93, entendo não ser cabível no caso em apreço, haja vista 
se tratar de licitação que se encontra na fase de publicação, estando a sessão de 
abertura e julgamento designada para data futura, qual seja, 13/04/2021. Logo, não 
tendo ocorrido a sessão, não há como se identificar os possíveis interessados qu 
poderiam, em tese, exercer, de modo prévio, o direito a ampla defesa e a 
contraditório. 
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Município de Mercede 
Estado do Paraná 

A propósito, convém destacar o seguinte julgado do Superior Tribunal de 
Justiça, em que se entendeu que mesmo o vencedor do certame, antes da assinatura 
do respectivo contrato, teria mera expectativa de direito, não havendo que se falar na 
aplicação do citado § 3° do art. 49 da Lei n.? 8.666/93. 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. LICITAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. REVOGAÇÃO 
DO CERTAME. POSSIBILIDADE. OFENSA AO CONTRADITÓRIO. 
INEXISTÊNCIA. REVOGAÇÃO POR INTERESSE PÚBLICO. 
REVISÃO DO JULGADO COMBATIDO. IMPOSSIBILIDADE. 
NECESSÁRIO REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO- PROBATÓRIO. 
SÚMULA 7/STJ. 
1. Constata-se que não se configura a ofensa ao art. 1.022 do 
CPC/2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a 
lide e solucionou a controvérsia, em conformidade com o que lhe foi 
apresentado. 2. "O procedimento licitatório pode ser revogado após a 
homologação, antes da assinatura do contrato, em defesa do interesse 
público. O vencedor do processo licitatório não é titular de nenhum 
direito antes da assinatura do contrato. Tem mera expectativa de 
direito, não se podendo falar em ofensa ao contraditório e à ampla 
defesa, previstos no § 3° do artigo 49 da Lei nO 8.666/93" (RMS 
30.481/RJ, ReI. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 
19/11/2009, DJe 02/12/2009). 
3. No mais, o Tribunal de origem, com base no contexto fático 
probatório dos autos, concluiu que ficou configurado o interesse 
público na revogação do certame em comento, ao considerar a 
necessidade de se garantir tratamento isonômico às partes, facultando 
aos licitantes a apresentação de novas propostas. É inviável, portanto, 
analisar a tese defendida no Recurso Especial, pois inarredável a 
revisão do conjunto probatório dos autos para afastar as premissas 
fáticas estabelecidas pelo acórdão recorrido. 
Aplica-se o óbice da Súmula 7/ST J. 4. Recurso Especial parcialmente 
conhecido e, nessa parte, não provido. 
(REsp 1731246/SE, ReI. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 19/06/2018, DJe 26/11/2018) 

Consigno, por fim, que ao desfazimento deverá ser dada a mesma publicidade 
do ato de deflagração do certame. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, manifesta-se a Procuradoria Jurídica pela possibilidade da 
revogação do procedimento licitatório na modalidade Pregão, forma presencial, n.? 
32/2021, na forma do art. art. 49, caput, da Lei n.? 8.666/93, em razão da constatação, 
superveniente, da necessidade de adequações nos requisitos de qualificação técnica, 
bem como, da prévia disponibilidade de Plano de Manutenção, Operação e Controle 
- PMOC. 

É o parecer, passível de ser censurado por outro entendimento que, 
devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do 
Município. 
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Mercedes-PR, 13 de abril de 2021 

Geovani Pe ira de Mello 
PROCURAD R JURíDICO 

OAB/PR 52531 

DECISÃO 

I. Com base no parecer jurídico exarado, o qual HOMOLOGO e, adotando sua 
fundamentação como razão de decidir, revogo o Pregão Presencial n.? 
32/2021, na forma do art. 49, caput, da Lei n.? 8.666/93, em face da 
constatação, superveniente, da necessidade de adequações nos requisitos de 
qualificação técnica, bem como, da prévia disponibilidade de Plano de 
Manutenção, Operação e Controle - PMOC. 

11. Publique-se o respectivo aviso! 

111. Em tempo oportuno, sanados os vícios apontados, deflagre-se novo certame! 

Mercedes-PR, 13 de abril de 2021 

L-4-~~ 
Laerton Weber 

PREFEITO 
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MUNICÍPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.o 32/2021 
ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes. 
CERTAME: Pregão Presencial n. ° 32/2021. 
ASSUNTO: Revogação do Pregão Presencial n.? 32/2021. 
DECISÃO: r. Com base no parecer jurídico exarado, o qual HOMOLOGO e, adotando 
sua fundamentação como razão de decidir, revogo o Pregão Presencial n." 32/2021, na 
forma do art. 49, caput, da Lei n.? 8.666/93, em face da constatação, superveniente, da 
necessidade de adequações nos requisitos de qualificação técnica, bem como, da prévia 
disponibilidade de Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC. lI. Publique-se 
o respectivo aviso! IlI. Em tempo oportuno, sanados os vícios apontados, deflagre 
se novo certame! 
Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra da decisão e do parecer jurídico, 
permanecem com vistas aos interessados, podendo serem analisados junto a sede 
administrativa do Município de Mercedes, no horário de expediente, das 08:00 h às 12:00 
h e das 13:30 h às 17:30 h. 

Mercedes-PR, 13 de abril de 2021. 
Laerton Weber 
PREFEITO 

-PUBLlCADO- 

DATA, .11(0 I aLI 1ó2Q~) 
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DIARID DFI 
13 de abril de 2021 

www.mercedes.pr.gov.br 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

20494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Estadual. R$ 2.549,16 

3390.39.00 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA 
20494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Estadual. R$ 600,00 

TOTAL R$ 3.149,16 

Artigo 2° - Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal 4.320 de 17 de 
março de 1964, o Poder Executivo utilizar-se-a do saldo das disponibilidades financeiras líquidas das fontes de recursos 
apuradas em 31 de dezembro de 2020 a seguir discriminados, de acordo com a ordem classificatória: 

FONTES DE 2020, COM SUPERÁVIT FINANCEIRO: 

20494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
Estadual. R$ 3.149,16 

TOTAL R$ 3.149,16 

Artigo 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 13 de abril de 2021. 

Laerton Weber 
PREFEITO 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

MUNiCíPIO DE MERCEDES - ESTADO DO PARANÁ 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.o 32/2021 

ORIGEM: Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes. 
CERTAME: Pregão Presencial n.? 32/2021. 
ASSUNTO: Revogação do Pregão Presencial n.? 32/2021. 
DECISÃO: I. Com base no parecer jurídico exarado, o qual HOMOLOGO e, adotando sua fundamentação como razão 
de decidir, revogo o Pregão Presencial n.? 32/2021, na forma do art. 49, caput, da Lei n.? 8.666/93, em face da 
constatação, superveniente, da necessidade de adequações nos requisitos de qualificação técnica, bem como, da prévia 
disponibilidade de Plano de Manutenção, Operação e Controle - PMOC. 11. Publique-se o respectivo aviso! 111. Em 
tempo oportuno, sanados os vícios apontados, deflagre-se novo certame! 
Obs.: Os autos do procedimento, assim como a íntegra da decisão e do parecer jurídico, permanecem com vistas aos 
interessados, podendo serem analisados junto a sede administrativa do Município de Mercedes, no horário de 
expediente, das 08:00 h às 12:00 h e das 13:30 h às 17:30 h. 

Mercedes-PR, 13 de abril de 2021. 

Laerlon Weber 
PREFEITO 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP.Brasll e Prolocolado com Carimbo de 
Tempo. 

O Municipio de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site: 
www.mercedes.pr.qov.br 
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Cooperativa dos Agentes Ambientais 

EDlTAL DE CONVOCACÃO 

FICam os cocperados da CooperaUv. dos Agentos Amblental. _ 
Cooper.;lr, convocado. pelo presidamo lvaldi da Silva, • participa •• m 
d. Asserrblei. Gerol Exnoroinaria que •••• alizará aos vinto e •• is 
di •• do mês de abril de dois mil. 'linto e um ~12021), em primeira 
convocaçio à. 1411, seQUlda convocaçio às 1511 a torce •• corwccaçâc 
às 1Sh, na sede, sito Rod, PR 491, Loto 1316, Quadra 12, Bairro Zona 
Rural, Marechal Candido Rondon, Paranà, CEP: 85.900-00, para 
deüberarem sobre a seguinte ordem do dia: 

I. ExdusAo d. Membrn 
11. As...,.,. Ge,.i. 

Marechal Candido Rondon, 15 de abril de 2021. 

~IC4l~ 

~'-------------------------------, 
MUNlcf"IOOEMERCEOES_PR 

EXlRATO OE PORTARIA' 
PORTARIAN' 2$)/2021 
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Os AIoS Oficiais, lia íllltgra, eslão publiclldos pm JJ, 14 1/510412021, pm: 
w_,qu"tropOIlIt!.~.pr.gov.hr - Di.rio Ofidal ElptrólI;co 

AVISO DE LlCITAÇlo 
Licitação durinada à participação de empresas dt qualquer porte. 

&10. Uei/ação NÃO APUCA I'crlriçào de localidade ulalú'amelllt à sede gtográfica da 
lidta/ltt e NA-O APLICA prioridade de contratação a empresas focais ou regi/mais. 
PROCESSO DE COMPRA N' 033120J I • PREGÃO N' OJ0/20l J - PRESENCIAL 

Objetu: Formação de Reglslro de Preços para ('ontra/ação futura visando o fornecimemo de 
P"('U$ e cãtnartu de ar. 1I0l'OS. com Loglstica Reversa, ill'lu destinados aos \'cículos de 
pauogriros, comillhõtJ e máquina.r do Município dt Quatro Pontes. - Valor Global Má.fimo 
do Obj"IO: RS 889.178.M .• Abcrlllra: s 09hOOmin do dia tu de moío de 2021. na Sala de 
Rroniõl'.f da Prefeitura do Municipio dp Qua(ro Pantes, E.t/ado do Parol/á, situada .i Rua 
GlIspur Marli"s, /I" 560, C(·nlru. (!lra/ro PunIa - PR .• Ediml: O Edital {'s/ara disponÍl't!1 aos 
imeressadas, no Jitl II'wlI'.qualropontes.pr.gov.brlLicitaçõtJ. - Informações adicionais. pelo 
Te/e/aI/e (45) 3179 8/05 (áirtlo do Depal'1ortlt/lto de Compras}, ou p-mai/: 
cOrllpra.r@qllo/l'upon/es.pr.gov.hl' .• PllhliqIlP-.'le. - Qlla/ro Pon/eJ. em 13 dp ahril de 1011. 

Jornal O Presente -telçajeira, 13/04/2021 -Ediç/io "816 - Editais _ pg 41 
Torno-se sem rfdto a pllblicaç/70 do EXTRATO DA ATA DE Rl:."GISTRO DE PREÇOS N" 

01012021, Ilafarma coma está. A publicação correta SII dará na pràsimo ediçiio. 
Quatro Pontes, E.uo/lo do Parallá. IJ de ohril de 201J. 

EXTRATO DA. A.TA DE REGISTRO DE PREÇOS N"01012Q11 
OBJETO: Formação de Registro d~ Preços para COlllrattlçiio futu1(l visando o f(lrllecim~nto 
de Material de consumo hospitalar dlS/ilwdo à mu/luflllç(jO dos serviços e atendimentos da 
Sumaria de Saúde do Munldpio de Qllatlo Pomes. - FUNDAMENTO: PROCESSO DE 
CO",fPRA .V" 01711021 - PREGÃO ."1"010/2021 - ELETR6NICO. e Lei Federal n" 8.666/93 t 
suas alterações. - CONTRATANTE: MUNIC!PIO DE QUATRO PONTES.. - CONTRATADA: 
DELTA SlIOP DISTRiBUIDORA DE PRODUTOS 1I0SPlTtfLARES - VALOR TOTAL: R! 
10.151.40 (de: mil, dtr:entos e cillqtlellla e 11m reais I quarenta centavos] - PIUZO DE 
VICtNCIA DA ATA,: 365 (treZtlllOSe sessenta e cínco} dias, com início 110 dia /2 de abril de 
1011 e tirmino no dia 11 de ebrií de 1012. - QlUltlO POlltU. 12 de abril de 2021. 

E-tTRATO DO PRIMEIRO ADITlVOAO CONTRATO N· 200/2020 
OBJETO: Em função de eumentos dos produto:r. comprovado por natal fiscois, fico acrescido 
o valor de RS 1-"58,60 (um mif, quoirocemos (! rlnouema c oíto reais e sessenm centavos], o 
que corresponde o 2/,3808% do valor 10/01 can/ratado para OS itens abauo rdecíoncdos, 
cuja sOl/lllfóriu passa de RS 6.821,00 (seu mil. oitocentos e vinlt e dou reais) para um II0VO 
valor /o/al de R$ a.280,60 (oito mil. duunlos e oítenta reais e sessenta anravos). pala estes 
itens. - FUNDAMENTO LEGAL: Art. 65, tncíso 11. alinea "ti", da 1..1; li' 8.666/93; e 
PROCfSSO DE COMPRA N" /20/2010 - PREGÃO N" 08012010. Registro dp Preços ,,- 
03912020, PMQP. - CONTRATADA. CARDOSO &: GELLER LTDA. - VALOR: RS /.458.60 
(um mil. IJ"a/rtlnmtU$ e c:inquen/a l' ailo reais e SCSSl'/Ifa centavost. - PRAZO DE ENTREGA: 
133 {duzentos p trtnta e trb) dias. com início 110 dia /4 de ahril de 2011 ~ Itrm/no 110 dia 02 
de dr:rmbro de 2011. - PRAZO DE V/GtNCIA: 168 {duzentos e sessenta e oito) dias. com 
início 1/0 dia /4 de abril de 2021 p rêrmino lia dia 06 de janeiro de 2021. _ Qua/ro POII/PI. 
Rstodo do Par/lltà. 13 de ahril de 2021. 

EXTRATO DE CONTRATO N· 02012011 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento dl' 200 (duzl'ntos) metros de cabo (11' 
cohre liWI PP 3# J(}mm', de.,tinadn on l}(Içn artt.fialln do SislPma de Aha.fledmenln de Agua 
do MUflicípio. localizado IJO Lirllr.a Flor da Serra. - FUNDAMENTO: PROCESSO 
ADJIINISTRATlVO N' 031/2021 - DISPENSA DE L1CITACiO N- 01012011, Arligo U. 
lnctso 11, da Lei Federal n- 8.666/91 p suas alterações. - CONTRATANTE: MUNIC/PIO DE 
QUATRO PONTES. - CONTRATADA: COOPERATIVA DE ELETRIFICAC10 E 
DESl:.iVI'OLVIMENTO ECONÓMICO DE MARECHAL CiNDIDO RONDON - CERCAR - 
Regional - CNPJ 76.879.295/000/-80 - VALOR TOTAL: RI 7.150,00 (sete mil, dsaenuu e 
(:inquenta reais). - PRAZO DE ENTREGA: 3(} (Irillta) dias, - Quatro POII/es. Ertado do 
ParUl/a, 11 lle abril d~ 1011. 

D.7RATO DO TERCEIRO ADI77VO AO CONTRATO N~04212019 
OBJETO: Fica prorrogado peío periodo dp 365 (/re;entos e se.'lUllta e ciIlCO) dias, 
campreendída entre 15 de abril de 2021 a U dp abril dp 2021, o prazo pura preuoção de 
sefl'lços de /u(.'ação mensal de sistemas para gtslào pública. COnl implantação, conversão de 
dados. Ircinatnell/o dos usuários, supor/c /icnir.a e manutenção de siJfCmlJ.'l, co'!(orme 
sollci/ação da Divisão de Tecn%gia do In/ormação - Secretaria MlIl1iciptll de 
Administraçiio. O valor /otal do CQIl/ralo fICO reajustado ell! 6,9373H·. cerrespondeme ao 
tndicr INPC (!ndil.'e Nacional de Preços ao COIISl/midor) acumulado nos últimos dO':e meses. 
pass'/f/Jo pala RS 268.1/8,/8 (duzel1tos e sesSltrra e oito mil. unto e dezoito leais e de:oÍlo 
centavos], - FUNDAMENTO LEGAl.: PROCESSO DE COMPRA N'001/20/9 - PREGÃO N' 
()()tf120IfJ, tnctso 1/, do Ar/. 57, I Ar·/. 65. § I~ da Lei n· 8.666(93 e Conmuo n" fUl12019. - 
CONTRATADA: BETHA SISTEMAS LTDA. - VALOR TOTAL: RS 268.//8,/8 (rluzelltos ~ 
.te.rU/lla I' oito mil. cento e dezoito rttli.f e dezoito t:ettlal·o.f). - PRAZO: 365 (fre;:en/o.f e 
sessenta e ciIlCO) dias, compreendido entre 15 de abril de 2021 a 14 de abri( de 2011. - 
VIGÊNCIA: 400 (quutrocen/oJ) dia:r. comprerndído elltre 15 de abri! de 101 I a 19 de maio de 
20l}. - Quatro Pontes. Estado do PI/mljá. 14 de abra de 2021. 

AVISO N"004/2021- PREGÃO FRACASSADO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N·0/1J/2021 -PREGÁO ,...-OI212()J1 - ELETR6NICa 

Motivo: Em razão da nào dispfll1ihi/idadp na data de hnjp dr preços lIIl Sis/pma de Preços da 
ANP para Toledo - PR. base paro o Edítal. e fOl'ma de di.'lputa ínadeouada, declare-se 
fracassado o Pregãn 012/102J. Aca/o as ra:nl's dadas "da Pregneira, p ratifico sua decisão. 
Deienníno que Sl'ja republicado do edi/al alterando a btne de preços de Toíedo para 
ClIst'avl!f, I/mll vez ql/e o Sistema di! Levomammta de Preços da ANP não gera COIII 

regularidade a Simese de Preços Praticados em Totedo - PR. como município IIl/1is prôstmo 
1', por conuguinte que se adot~ na Plala/ormo BU o Forma de Julgamento correto .. - Quatro 
Pontes - PR, /5 dt abril de 1021. ioso INÃCIO iA UFER - Prefeito 

COMUNICADO DE RESULTADO FINAL 
PROCESSO DE COMPRA N-01V1011- PREGÃO N' 0161101/. PRESENCIAL 

O Pregoetro do Munidpio de QUO/IO Pontes - PR, designo/Ia pela Portaria Municipal n- 
24512020 de 19 dl' maio de 1010. 110 uso de SUlJ.'l at1ibuiçÕt.'l legais, c 0IIÔS rcgulol'Í:ada 
documentação oeta particlpalllt DICKEL INDÚSTRiA DE TUBOS ElREU conforme dispõem 
o Lei Complemenlor n-12311006, aftpradapelaLeiComplementarn·U7120U. comunica a 
ratificação e clossificação das empresas participantes. com o seguinte rtsu/tado final: 
EmpresrlS dasslficoâas I vencedoras no Pregãa n"'OI6l102l: ATRElO M. BRUSQUI GARClA 
~ ME. vencedora IIIIS itens 2.3 e 6 com o I'alor /alal de 10.185.00; DICKEL INDÚSTRIA DE 
TUVOS E/REU, vencedora nos iu/IS I p 4 (.'om o valor/otafdeR$ 17.700.00; PATO LAJES E 
TUBOS EIRELi, \'cllcer!ora nu Item 5 cam (} \'(tlor rle RI 480.00; com I) tu/ai geral d~ RS 
lX.3M.M. com dpsconto mMio de 15,5Ur.. - Comunico, que. O prOl.'e.uo licitafório .reguirá 
os tnimite.r legais. COII! vis/tu à homologação e assinatula dos COlllralos. - Quatro Polltes, 
Estado do Paranâ. 14 dI' ahril de 1011. 

Evamto Ferrl'ilo Vi/lia 
Pre oello 

Cãmara Municipal de Pato Bragado 
ESladodoParaná 

OE.SpÃOKl DE RAllF1CAç.I.O. HOMOlOGAç.I.O E AO.llJOICAÇAO - DISPENSA DE UQTAt;).o N.' 03/2021- 
PRQCfS.SO UOTATÓRlO HI 03/2021 

Objeto. Conlriliçlo dr [mp.tU Dara ~qu.sit)o de unilorlM.lOb mfllidi, INri 1110 dos SelVldorl!5 d. 

C~m.(IMun,c,p.ldePalI)Bri&ido. 

Com base no. documental, jusll!reativi e p~rKer juriolCo em irn!.O. AATlnCO o ProcfUo de Qilpenn d~ 
LJCIUÇ~O 1'1' 0312011. cu;o obJelO ~ i Contritiçlo M Empresi pira ilqu.sor;~ de uniforme, s.ob mtd.d •• , 

plri uso dos Servidores da Umara Munkipal de Pato Bralado. em fa~or da Emplesa INDÚSTRIA O" 
CON~ECÇO!:S 6ElUAR LIDA. pessoa Jurídica o'edlreito privido, com sflle IIJ Rua CU/fliN. 187.lotumenl0 
No~o W~:I'~ium. nem cidade dt Paio Bra,ldo/Pr. 1(I1";li no OIPl sob n.' 01.795.698/0001-41- CEP 

85.948·000, conforme desu;lo neste urtilme.lo valor de R$ R$ 1.398.00 (hum mil trelentos e noventa e 
0.10 ru.s) pira iI p!pnil tonsol.daçlo do prl!VlIIQ ~te Certime. após cumpridas 011 formillidades legais. 

Pito 8ragado-PR. em 14 de abrrl de 2021. 

.YemlrMueeloKothenborser 
Prutd~ntedaCãmiri 


